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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos

DECrETo Nº 47 .696, DE 2 DE AGoSTo DE 2019 .

Altera o Decreto nº 47 .182, de 8 de maio de 2017, que dis-
põe sobre o Comando de Aviação do Estado .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 1º do Decreto nº 47 .182, de 8 de maio de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 1º – Fica criado o Comando de Aviação do Estado – Comave – da Polícia Militar de Minas 
Gerais – PMMG –, responsável pela gestão centralizada das aeronaves das secretarias e dos órgãos autônomos 
do Poder Executivo, excetuando-se as aeronaves do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG 
–, da Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG – e as aeronaves utilizadas pelo CBMMG e PCMG em virtude de 
instrumento contratual .” .

Art . 2º – Fica revogado o art . 2º do Decreto nº 47 .182, de 8 de maio de 2017 .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 391, DE 2 DE AGoSTo DE 2019 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da rede de Distri-
buição rural Gouveia, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Gouveia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Gouveia, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimé-
trica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à construção da rede de Distribuição rural 
Gouveia, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de Gouveia .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 391, de 2 de agosto de 2019)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se o trecho em 
embargo, na estação D1, de coordenadas uTM 635987:7958609; segue daí, mantendo alinhamento anterior, por 
uma distância de 281 m até chegar à estação v1, de coordenadas uTM 636268:7958608 . A faixa de servidão da 
rede a ser instalada corresponde a 15 m a partir do eixo de sua locação . o caminhamento total de rede é de 281 
m de extensão, totalizando uma área de 4 .125,00 m² de ocupação .

DECrETo NE Nº 392, DE 2 DE AGoSTo DE 2019 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da rede de Distribui-
ção rural Jaíba, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Muni-
cípio de Jaíba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Jaíba, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimétrica 
constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à construção da rede de Distribuição rural 
Jaíba, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Jaíba .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 392, de 2 de agosto de 2019)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: inicia-se o trecho em 
embargo, na estação Dr, de coordenadas uTM 630844:8308832; segue daí, com um ângulo de 35º à esquerda 
em relação ao alinhamento anterior, por uma distância de 620 m até chegar à estação Dv, de coordenadas uTM 
630400:8309254 . A faixa de servidão da rede a ser instalada corresponde a 15 m a partir do eixo de sua locação . 
o caminhamento total de rede é de 620 m de extensão, totalizando uma área de 9 .300,00 m² de ocupação .

DECrETo NE Nº 393, DE 2 DE AGoSTo DE 2019 .

Declara de utilidade pública, para constituição de ser-
vidão, terreno necessário à construção da Linha de Dis-
tribuição Guanhães 2 - Serro 2, de 138 kv, do Sistema 
Cemig, nos Municípios de Serro, Sabinópolis e Guanhães 
e dá outra providência.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado nos 
Municípios de Serro, Sabinópolis e Guanhães, conforme a descrição perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à construção da Linha de Distribuição Guanhães 
2–Serro 2, de 138 kv, do Sistema Cemig, nos Municípios de Serro, Sabinópolis e Guanhães .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que trata o art. 15 do 
Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Fica revogado o Decreto NE nº 150, de 20 de fevereiro de 2019 .
Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 393, de 2 de agosto de 2019)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo do pórtico da SE 
Guanhães 2, o caminhamento toma o rumo de 19°59’46”SE, atingindo o vértice Mv01, distanciado 106,96 m 
do SE Guanhães 2. No vértice MV01, defletido de 59°28’46” para esquerda, o caminhamento toma o rumo de 
79°28’32”SE, atingindo o vértice MV02, distanciado de 134,36 m do vértice MV0. No vértice MV02, defletido 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190802204144011.


